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DECRETO Nº 122/2022 

 

 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA PLANTA DE 

VALORES IMOBILIÁRIOS - BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

TERRITORIAL URBANA – IPTU PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

 

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais;  

Considerando o disposto no parágrafo segundo do art. 13 da Lei Complementar 

Municipal 1.520/2017, 

Considerando as disposições previstas no Decreto nº 120/2022, notadamente no que se 

refere a atualização da base de cálculo relativa a períodos anteriores; 

Considerando que a inflação acumulada no período de dezembro de 2021 a novembro 

de 2022 do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, somou a monta de 

6,46% (seis inteiros e quarenta e seis centésimos por cento); 

 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º - Fica planta de valores imobiliários prevista na Lei Municipal 1.317/2009, 

atualizada pela Lei Municipal 1.333/2010 que dispõe a base de cálculo do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial Territorial Urbana – IPTU, atualizada em 10% (dez por cento). 

 

Parágrafo único: Os valores constantes na Planta de Valores Imobiliários passarão a ser: 

 

Valor por m² de construção padrão R$699,46 

Setor A R$139,88 

Setor B R$69,94 

Setor C R$41,95 

Setor D R$41,95 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Monsenhor Paulo, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Letícia Aparecida Belato Martins 

Prefeita do Município de Monsenhor Paulo 
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